
PROJETO DE LEI Nº 3.025/2023

Emenda de nº   /2026.

(DEPUTADA FEDERAL LAURA CARNEIRO)

Acrescente-se artigo:
“Art. X. O Poder Executivo poderá instituir mecanismos de certificação de 
origem do ouro compatíveis com padrões internacionais, visando à inserção 
do produto brasileiro em mercados globais.”

JUSTIFICATIVA

Alinha o Brasil às exigências ESG e cadeias globais (ex: LBMA).

Sala das Sessões, 22 de abril de 2026.

Deputada Federal Laura Carneiro

*C
D2

68
77

52
65

50
0*

EM
P 

n.
14

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
2/

04
/2

02
6 

18
:5

3:
06

.9
70

 - 
PL

EN
EM

P 
14

 =
> 

PL
 3

02
5/

20
23

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD268775265500


